
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFEHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                  CNPJ: 01.614.343/0001-09

DECRETO N° 1758/2024
11.03.2024

Nomeia  Servidora   Pública   Municipal  junto  ao
Quadro Único de Pessoal, sob Regime Jurídico
Estatutário      da      Prefeitura      Municipal      de
Manfrinópolis, referente ao Concurso Público n°
001/2023,     de     04.04.2023,     e     dá     outras
providências.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópoli§,  Estado do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°
0529/2014,   de   14  de   maio  de  2014,   com   suas  alterações   posteriores,   bem   como,
conforme  Lei  Municipal  n°  0464/12,  de  03  de  abri[  de  2012,  com  suas  a[terações
posteriores,

RESOLVE:

Art.   1°   Nomear  a   Sra.   JANETE   DA   SILVA  OLIVEIRA,   portadora   do   RG   n°

8.690.170-6 SESP/PR,  para ocupar o cargo de provimento EFETIVO de PROFESSOR 111

-  ESCOLA  MUNICIPAL   EÇA  DE  QUEIRÓS,   com  carga   horária  de  20  (vinte)   horas

semanais,   de   acordo   com   o  Anexo   1,   Código   N3,   Grupo   Ocupacional   05,   NÍvel   111,

conforme  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações

posteriores,  bem como,  conforme Lei  Municipal  n° 0464/12,  de 03 de abril de 2012,  com
suas  alterações  posteriores,  fazendo  parie  integrante do  Quadro  Único  de  Pessoal  sob

Regime Jurídico  Estatutário do Município de Manfrinópolis,  Estado do  Paraná,  a pariir de

11 de março de 2024,

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em  vigor  na

data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,   Estado  do  Paraná,  em   11   de

março de 2°24.                      Jf l_4_{_+`_e ¥  ('? :`,,uÉ
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

Te]efones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
EXTRATO  PARA  PUBLICAÇÃ0.  Píefeito  Muricbal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  TcmNA

PÚBLICO,  com  base  na  Lei  Federal  n®  8.666/93  e  legislação  complementaí,  EXTRAT0  D0  TERMO
AoiTivo DE CONTRATO. 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2o23. CONTRATANTE: Munidpio de
Manfrinópolis. CONTRATADA: DAVINI0 E RIDINEI ATACADO LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR.
0 conbato fica aditivado no valor de RS R$ 1.137,35 (mil cento e trinta e sete com trinta e cinco centavos).CLÂUSULASEGUNDA:EXECUçÃODOOBJETOpassaateraseguintenriação:0prazodeexeGução

do  contrato fica  aditivado  até  30/06/2024,  coriome  Pregão n° 8/2023  e  Contíato  original  n°  18/2023.
CLAUSULA TERCEIRA.  Permanecem inafteradas as demajs dáusulas e condições do conqato original.
Manfrinói)olis. em 11/03/2024. llena De Fatima Peaoram Oliveira -Prefeita MuniciDal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITUFtA MUNICIPAL DE MANFFtlNÓPOLIS
EXTRAT0  PARA  PUBLICAÇÃ0.  Píefefto  Municipal  de  Manfinópolis,  Estado  do  Paraná.  TORNA

PÚBLICO.  com  base  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  legislaçáo  complementar,  EXTRAT0  D0  TERMO
ADITIVo DE CoNTRATo. 2o TERMo ADiTivo A0 CONTRAT0 NO 19/2023. CONTRATANTE: Munmpio
do  Manfrinópolis.  CONTRATADA;  DISTRIBUIDORA TIO  IVO  LTDA.  CLAUSULA PRIMEIRA:  Do VALOR.
0 contrato fica adftjvado no valor de R$ 5.002,59(Cinco Mjl e Dois Reais e Cinqúema e Nwe CÉintavos).CLÀUSULASEGUNDA:EXECUçÃOD00BJETOpa§saateraseguinteredação:0prazodeexecução

do  contra{o  fica  adítivado  até  30/06/2024,  confome  P"ão  n° 8/2023  e  Conúato  original  n°  19/2023.
CLAUSULA TERCEIRA Pemanecem  inalteradas as demais  cláu§ulas e condições do contrato original.
Mamfrinóf]oli§L em 11/03/2024. Ilena De Fatima Peaoraro Oweira -Prefeita Muni€iBal

ESTADO D0 PARANÁ -PREFEITUFtA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO  PARA  PUBLICAÇÃO.  Prefeito  Munícipal  de  Manfrinópolls,   Estado  do  Paraná,  TORNA

PÚBLICO,  com  base  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  legislação  complementar,  EXTRAT0  D0  TERMO
ADITIV0 DE CONTRATO. 3® TERMO ADITIVO AO CONTRAT0 N° 20/2023, CONTRATANTE: Munici'pio
de Manfrinópolis. CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO. CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR. 0
comrato fica aditivado no valor de R$ 20.BO9.40(Vinte Mil, Ohocento§ e Nove Reais e Quarentà Centavo§).
CLÀUSULA SEGUNDA: EXECUçÃO DO OBJETO passa a ter a soguints redaçáo: 0 prazo de execução
do  contrato  fitH  sditwado  ató  30/06/2024,  confoms  Prsgao  n' 8/2023  e  Conftato  original  n°  20/2023.
CLAUSULA TERCEIRA Pemanecem inafteradas as demaé cláu§ula§ e condições do conqato original.
ManfrinóDolis. em 11/03/2024. llena De Fatima Pet]oraro Oíiveira -Prgfeh Municii)al

ESTADO DO PARANÁ - PREFElt-ÜÃA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRET0 N®  1756/2024 .  11.03.2024.  Nomeja Servjdor Público Münicril junto ao Quadro Único de

Pes§oal, sob Regime Jun'dico Estatutário da Pfefeftura Municipal de Manfrinópolis, referente ao Concurso
Público n4 00i/2023, de O4.04.2023, e dá outras providencias. llena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeh
Municjpal de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, no uso de §uas atribuições legais que lhe são conféridas
pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com sLias alterações posteriopes, RESOWE: An.
1® Nomear o Sr. MARCIANO RIBAS, ponad.or do RG n° 9.054.450-0 §ESpfl3R,  para ocupar o cargo de
provimento EFETIVO de MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, de acordo com o Anexo 1, Código MP, Grupo Ocupacional 003, Nível 013, conforme Lei Municipal
n® 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com siias alterações posteriores, fazendo parte integrante do Quadro
ÚnicodePe§soalsobRegimeJuridicoEstatutáriodoMunicípiodeMamffinópolis,EstadodoParaná,apartir
da presente data (11 de março de 2024), An. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decieto entra
em vigor na data de sua pLJblicação. Gabinete da Preféita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em
11 de marco de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira -Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRET0 N°  1758#024 - 11.03.2024. Nomeia Seridora Pública Municipal junto ao Quadro Único de

Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, Íeferente ao Concurso
Püblico na 001/2023. de 04.04.2023, e dá outras piovidênoias. llena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefefta
Municipal de Manftinópolis,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei  Municipal n°  0529/2014,  de  14  de maio de 2014,  com suas alterações  posteriores,  bem  oomo,
confome Lei Municipal n® 0464/12, de 03 de abril de 2012, com suas alterações posteriores, RESOLVE: Ar(.

:,t:md:apr,:v?:a;nJ£ÊEEFT|3ââ:L:âgFEvsE:gâ,|p|o-nÊ:oérâ##3#ic8,.Ê::.`E7ÇoÁ6DSEEã3'EP,RÕ¥,r£"àai:
horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o Anexo 1, Código N3, Grupo Ocupacional 05, Nível 111,
confome Lei Municipal n® 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com sLias alterações posterbres, bem como.

#io,::,eeLde:"Quun::,:a'Ún#o4::".2::::isdoebaR:'!Í#o,`u2rid:àrES:Êsü#;:çd#o#ffi#:rã:,#á#noó##s:
Estado do Paraná, a partir de 11  de março de 2024. Art. 2® Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Piefeita Munioipal de Manfinópolis, Estado

qFüibu- lr},egt.Q#¢Et
ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MLJNl€lpAL DE NANFRINóPOLIS
DECRET0 N°  1756/2024 .11.03.2024.  Nomeia  Servidor Público Municipal junto ao  Quadro  Único de

Pessoal, sob Regime Jurídico Estfltutário da Preféftura Municipal de Manmnúpolis, referente ao Concurso
Públiço n° 001/2023, de 04.04.2023, e dá Óutras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita
Municipal de Manffinópolis,  Estado do Paianó, no uso de suas atribuições legais que lhe são confemlas
pela Lei MuniGipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com §uas allerações posteriores. RE§OLVE: Art.

LooYioLme:iiÊFSE't,#âRdç`#E?oRÉPsATSÁgÊiÃ#ruTo:GPÊàÂ#4#àocâ,Eg§aph:.Êh:adr:4%íqpuaarr:ncü:,r#:,::
semanais, de acorüo com o Anexo 1, Cõdigo MP. Crupo 0eL]pacimal 003. NÍvel 013, confome Lei Municipal
n° 0529#014, de 14 de maio de 2014, com guás alterações po§terioree, fazõndo partô integrantG do Quadro
ÚniüdePessoalsobRegimeJurídicoE§tatutáriodoMunicípiodeManfrinópolis]EstadodoParaná,apartir
da presçnte oata (ii de março de 2024). Ari. 2° Ftevogadas as dispo§içõe§ em contrário, este Decreto entra
em vigor m data de sua publicação, Gabinete da Prefefta Municipal de Manfrinópol{s, Estado do Paraná, em

de 2024. Ikma de Fátima Pe oraro Oliveira - Prefeita Munioi

CON"ATAÇÃO DE EMPRESA PARA mESTACÃO DE SERVICOS
EspEciALIZADOS  DE  CONSUITORIA  E  AÉSESsaRIA  TÉCNICA

EM   SAÚDE   PÚBLICA,   f]^RA   SLJPRIR   AS   NECESSIDADES   DA

sECRETARiA  DE  sAÚBE,  NOS  TERMas  DA  TABELj`  ABAIXO,

coNFORME coNoiçõEs E ExiGÊNaAS ESTABELECIDAS NE5TE

"5TRUMENTO,  COM  FUNPAMEmo  NO  E5TUBo  TÉCNICO
PREUIVIINAR  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0  MUNICíplo  DE

SAmA TEREZINHA DO PI]OGREsso. SANTA CATARINA

ESTAD0   D0   PAFtANA   -
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MANFRINÓPOLIS

AVIS0                    D ISPENSA
ELETRÔNICA -COM DISPUTA
•   2/2024.   0   MUNICíplo   DE
MANFRINÓPOLIS,  Estado  do
Paraná,   inscrito   no   Cadastro
Naclonal   de   Pessoa   Jun'dica
do     Ministério     da     Fazenda
§ob    o    n®    01,614.343/0001-
09,    torna    público   qiie   fará
realizar    dia    15/03/2024,    no
sistema de di5put@ da Bolsa dB
Licitações  e  Leilõe§  do  Bíasil
www.bll.org.br,     abertura     da

ÊeLSES##bçj##3;Êop2E4NÊâ
tipo:    MENOR    PREÇO   POR
LOTE.     OBJETO:     Aquisição
de     ramais     eléticos     para
atendimento  a  bens  público§.
VALOR     TÓTAL     ESTIMADO
DA       CONTRATAÇÃO:        R$
7.157,54      .      RECEBIMENT0
0AS        PROPOSTAS:        até
dia      15/03/2024,     às     10:00
horas.       ABERTURA       DAS
DBODoeTAS:  di.  15/03;2024,
às   10:00   horas.   lNICIO   DA
SESSÃO    DE    DISPUTA    DE

:oPF5Ç°h%:rads!.aÉR/Ê!/E2#Ê4ricíÃ
ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.        outras       informações
complementare s           poderão
obtidas na Prefeitura Municipal
de  Manfrinópol.is,  no  endereço
supracitado, de 2a a 63 feira, no
horário  normal  de  expediente
ou   pelo   telefoneffax:   (Oxx46)
3562-1001           e          também
através  do  e-majl:   Iicitacao@
manffinoi)o]is.pr.gov.br.       Ilena
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Nomeia Seividor Público Municipal junto ao Quadro
Único de Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da
Prefeitura  Municipal  de  Manflinópolis.  referente  ao
Concurso  Público  n°  001/2023,  de  04.04.2023,  e  dá
outras providências.

Ikna   de    Fátima   Pegoraro    Oliveira,    Prefeita   Municipal    de
Manfi-inópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
quç  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Munícipa]  ii°  0529Í'2oi4,  de  i4  de
maio de 2014, com suas alterações posteriores,
RESOLVE:
Art.   1°  Nomear  o   Sr.   VOLMIR  KLAUS,  portador  do   RG  n°
7.930.040-3  SESpmR, piu'a oL`upzir o caTgo de provimento EFETTV0
de MOTORTSTA T)E VEíCULOS PESAD()S -FUNDE87 com carga
hürárifl  dE 40  {quflr£]itfl)  hfl].as  s£mflnais,  d€  acordo  com  Í]  Anexo  17
Cúdigo   MLP,    C]rupo    ()cupacional    05.   NívEl    17,    coiit.ormE    I.Ei
Municipal nô 0529/2014] de  14 dc maio de 2014, com suas alterações
posteriores,  fazendo parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob
RegiHie  Jurídico  Estatutário  do  Município  de  Manfrinópohs,  Estado
do Paraná, a parLir da presetite datfl (11  de màrço de 2024).
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manflinópolis,  Estado  do  Paraná,
em  1 1  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentír]cador:3360F98B

EXECUTIV0 M UNICIPAL
EDITAL DE HABILITAÇÃO NÜ 046/2024 - REFERENTE AO

EDITAL N° 043/2024 DE CONVOCAÇÃO

CONCURS0 PÚBLIC0 N° 001/2023
Edítal de Habilitação nu 046Í'2024
-Rt:f£rt=nlt: ao Edjifl] n° 043/2024 dg Convocação
A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MANFRINÓPOLIS,  no  uso  de
suas atribuições legaís, e consíderando a homologação do resultado do
Concurso Público para Provimento de Cargos pertencentes ao Quadro
de Pessoal  do Município,  e  documentos  apresentados,  DECLARA  a
candidata   habihtada/apta   relacionada   no   Anexo   1   deste   Edital   a
comparecer   no   setor   de   Recursos   Humanos   dentro   dos   prazos
previstos na legislação municipal vigente.. com vistas à nomeação para
tomar    posse     e     exerci'cÍo    no     cargo     de    provimento     efetivo
correspondente.
0 descumprimento dos prazos acaTTetará a exclusão do candidato e a
perda do direito a vaga.
Esie EüiLal enira em Vigor na presente data.

Manftinópolis, Estado do Paraná, em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ANEX0 I
CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS
Art.  1° A candidata abaixo relacionada foi considerada habilitada/apta:

PROFESSOR T -ESC  MUNICTPAL EÇA DE QUETRÓS

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:957807A4

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRET0 N° 1758/2024 -11.03.2024

Nomeia    Servidora    Públjca    Municipa]    junto    ao
Quadro   Único   de   Pessoal,   sob   Regime   Jurídico

Estatutárío da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis,
referente   ao    Concurso   Público   n°   001/2023,   de
04.04.2023, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfiinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuiçõçs  legais
que  lhe  são  conferidas pela  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 20]4,  com suas alterações posteriores, bem como, confonne
Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril de 2012, com suas alterações

posteriores,
RESOLVE:
Art. ]° Nomear a Sra. JANETE DA SILVA OLIVEIRA, portadora
do RG nu  8.690.170-6  SESM'R, para ocupar o  cargo dç prwimento
EFETIVO  dc  PROFESSOR  111  -  ESCOLA  MUNICIPAL  EÇA  DE
QUEIRÓS, £om €arga horária d£ 20 {vint€} horfls L5€ii]Íinais, d€ acordo
com   o   Anexo   1,   Código   N3,   Gmpo   Ocupz"iunzil   05,   Nível   111,
conforme Lei Municipal n° 0529/2014, dç  14  dç maio de 2014, com
suas  alterações  posteriores,  bem  como,  confomie  Lei  Municipa|  n°
0464/12,  de  03  de  abril  de  2012,  coin  suas  alteraçõcs  posteriores,
±`azendo  paiie  integrantc  do  Quadro  Único  de  PÇssüal  sob  Regime
Juridico   Estatutário   do   Município   de   Manfrinópolis,   Estado   do
Paraná, a partir de 11  de março de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposiçõcs em conti-ário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfiinópolis, Estado do Paraná,
em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Munícipal

Publicado por:
Susana Francisco]i i

Código ldentificador:2FF89DA1

EmcuTlvo MUNicipAL
DECRET0 N° 1759/2024 -11.03.2024

Coiistitui   a   Comissão   de   Avaliação   do   Proc€sso
Seletivo de Ampliação de Carga Horária n° 001 /2024
do    Município    de    Manfrinópolis3    e    dá    outras
providências.

A Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná,  no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Ai.t.   1°  -  Fica  constituída  a  Coinissão  de  Ava]iação  do  Processo
Seletivo  de Ampliação  de  Carga  Horário n° 001/2024 para  alteração
de jomada  de  trabalho  de  servidores  públicos  municipais,  ocupantes
de  Çargos  çfçtivos  do  Município  de  Manflinópo]Ís,  composta  pelos
membros  abaixo  relacionados,  para  sob  a Presidência  do primeiro  e
Secretário pelo segundo:

Servidor(a) Car8O
Susaiia Fi.ancjsconi Ofic al  Adiiiitiisirativo

Joziiiei dos Samtos O ficial Adnijiiistrativo

Eliane da Silva

Art.  2° - Compete a Comissão de Avaliação do Processo  Seletivo de
Ampliação de Carga Horário n° 001#024 para alteração de jomada de
trabalho   de   servidores  públicos  municipais,   ocupantes   de   cargos
efetivos do Município de Manfi.inópolis a baixar, mediante Edital, as
lnstruções Especiais do Processo Seletivo, bem como a sua execução
e coordenação.

Art.  3°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor na  data  de  sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manffinópolis, em  11  de março de
2024.

ILENA DE FÁTI_MA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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